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ESTADI} Do pAna,niÁ

rNDrcAÇÃo N" all pB zo2z,
CNUMA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Receb em:,f,ó,/G5l,fÀ-

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel;
Protoco Õ

INDICÂMOS, nos teÍmos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seia encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos,
Prefeito Municipal, solicitando que encâminhe em carâter de urgência para apreciaçáo
desta Casa de Leis, o Projeto de Lei que concede reajuste dos valores do auxílio
alimentação dos servidores do município, hoje amparados pela Lei N" 7.318, de

dezembro de 2021

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 26 de maio de 2022.

/PSC

tl p'q>.sJl
Policial Madril

Vereador/PSC

JustiÍicação:

Recentemente fora aprovado por estâ Casa de Leis, o Projeto de Lei N" 62/2022,
encaminhado poÍ este executivo municipal, concedendo a correção inflacionária prevista na

Constituição Federal de 1988, referente ao percentual acumulado do índice INPC (IBGE) do
período de maio/2020 a abril/2021., a serem pagos em três parcelas, sendo 2,53o/o (dois vírgula
cinquenta e três por cento) a parar de 1"/05/2022,2,53o/o (dois vítgula cinquenta e três pot
cento) a partu de 1,"/07/2022 e 2,35o/o (dois vírgula trinta e cinco pot cento) a partir de

1 /09 /2022.

Ocorre que o executivo não cúdou de encaminhar a esta Casa o projeto de lei que
concede a revisão da Lei n" 7.318, de 06 de dezembro de2021,, que garante aos servidores com
menor renda o auxílio alimentação. Âssim, os trabalhadores que possuem renda acima do teto
fixado na referida lei, perderão o direito de receber o auxílio.

A concessão da inflação sobre os vencimentos dos trabalhadores é uma garantt^ de que
o mesmo manterâ seu poder de compra mesmo em pedodos como este de alto índice
inflacionário, rtzão pela qual se faz urgente a correção do auílio alimentação para evitar prejuízo
â estes servidores que já possuem uma média salarial baixa,
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